
• PREFclTURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 
Esiado do Espirito Santo 

LEI 1'1 8 1.98/91 

J\U'l'ORLZJ\ U EJC.ECU'Jl!VCl MUNl CIP/\L A 

CONCEDER TIEJ\JlJS'l'J;; AOS VEf"CIMEN'l'OS 

oos SERVIDORES pfrsi.i:cos ~IUNlClPA.tS. 

O Prete1to Municipal de Pedro Cw1ário, Estado do 
Esplrito Santo, faço sabr.r que n Cal!lo.ro Municlpa.1 aprovou e eu s'lll 
eiono ~ s~guinte Lei , 

A.R'l'. 1-' - Fica o Chefe do Poder Execut.lvo MurLici- 1 

p~l autPrizado a ~Dncedcr o reajusto de 46' (quarente o seis) por 
11unl;o aoa v1maimentoe doe ee_rvidorcn p1~btioos munlcipala, 

AR'1' . 2a - El ea uonce<ildo o abono de 0$ LO. 000, 00 1 

(dez mil cru~eiroa) f.lOs servldores do magiBtério pÚblloo 111u11fclpu:1 , 

6111 regência de 0JW1ae. 

PARÁClllAFO ÚNIO'O - o Bllono a que se re:f'e re o "CAP:U'r" - . 
l.lgo nr n e' partti fln Llc: séus vencJme:n l:os part1 afe:I ~os de 

Al!T. 3ll - Beta Lei eTI trai•Ó em v .1, ~or nn data de sua 
publicação, ret.rnug1ndo úUuti erettos a 1 • do ju..lho de 1991. 

Gabinete úo Pi•c.tc.1.to MunJcJ.pQl. (!e' Pedro C-ruuÍrlo 

E11\.ado do euplrlto SanLo, 28 de Julho dtl 1991. 

lTO MUNIOIPAL 


